
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N° 792, DE 2013

AUTOR: Deputado Estevam Galvão

OBJETO: Declara de utilidade pública a “Casa do Renal Crônico”, em Suzano 

Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei n° 2.574, de 4 de dezembro de 1980, que disciplina a matéria na esfera estadual, solicitamos do autor da propositura que oficie à entidade acima, a fim de que nos sejam remetidos, com a urgência que o caso requer, os documentos abaixo discriminados, para que esta Comissão possa exarar seu parecer:

I – atestado de funcionamento nos três anos imediatamente anteriores à apresentação da proposição (2010, 2011 e 2012), com firma reconhecida ou em papel timbrado do órgão ao qual pertence o declarante, que deverá ser autoridade pública local (Prefeito, Juiz de Direito, membro do Ministério Público, Vereador, Delegado de Polícia). Aproveitamos para informar que a declaração de fls. 35 está desatualizada (2011), motivo pelo qual não atende o requisito da lei supracitada;

II – relatórios anuais circunstanciados, assinados pelo presidente, referentes aos três anos imediatamente anteriores à formulação do pedido (2010, 2011 e 2012), demonstrando o exercício de atividades dentro de suas finalidades e informando dados como o número de beneficiados, atividades realizadas com frequência, demais ações de caráter assistencial, etc. Informamos que os relatórios de fls. 38 a 70 não abrangem o ano de 2012, além de não estarem assinados pelo presidente da entidade, motivo pelo qual não atendem o requisito da lei de regência da matéria;

III – original ou cópia autenticada da publicação, pela imprensa, do demonstrativo da receita obtida e da despesa realizada no período anterior à formulação do pedido (2012). Lembramos, nesse sentido, que o balanço a fls. 72 é referente ao exercício findo em 2011, motivo pelo qual não atende a lei de regência da matéria. 

Sala das Comissões, em

Deputado ANTONIO SALIM CURIATI

Relator
Det2/vp

13pl792cotaup

SPL - Código de Originalidade: 1182690 261113 1925


